
 

 

                                                                                           Guaíba, 28 de Setembro de 2021 

Á 

Secretaria da Câmara Municipal de Guaíba  

Guaíba /RS 

 

 

O Vereador Cristiano Eleu, integrante  da Bancada do Republicanos, com assento 

Nesta Casa Legislativa, vem solicitar a Secretaria a retirada do presente projeto de Lei, 

PL  119/2021 que dispõe da  seguinte lei “ Institui a obrigatoriedade de 

fixação de cartaz nas farmácias do município de Guaíba 

para recolhimento de medicamentos não usados”.e de 

outras providencias. 

Por já existe este projeto no âmbito do município de Guaíba.  

Desde já agradeço. 

 

 

 

Cristiano Eleu/ Republicanos 

Vereador 
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